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Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 
do REsp 1.199.715/RJ, representativo de controvérsia repe-
titiva, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado 
em 16/2/11, firmou o entendimento no sentido de também 
não serem devidos honorários advocatícios à Defensoria 
Pública quando ela atua contra pessoa jurídica de direito 
público que integra a mesma Fazenda Pública. 3. Recurso 
especial a que se dá parcial provimento (REsp 1102459/RJ 
- Relator: Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador 
convocado do TJRJ) - Julgado em 22.05.2012).

Por fim, em relação às custas processuais, a isenção 
está prevista na Lei Estadual nº 14.939/03.

Pelo exposto, em reexame necessário, reformo 
parcialmente a sentença, apenas para decotar da conde-
nação do Ipsemg o pagamento de honorários e das 
custas processuais, mantida a sentença quanto aos seus 
demais termos, prejudicado o recurso voluntário.

Sem custas recursais, em razão da isenção 
da requerida.

DES. CAETANO LEVI LOPES - De acordo com 
o Relator.

DES. AFRÂNIO VILELA - De acordo com o Relator.

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO, REFORMARAM 
PARCIALMENTE A SENTENÇA, PREJUDICADO O 
RECURSO VOLUNTÁRIO.

. . .

Nesse contexto, a própria Lei Complementar 
nº 64/2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência 
e Assistência Social dos Servidores Públicos do Estado de 
Minas Gerais, reconhece o direito dos companheiros em 
seu art. 4º, I, e §§ 4º e 5º.

Vejamos:

Art. 4º São dependentes do segurado, para os fins desta lei:
I - o cônjuge ou companheiro e o filho não emancipado, 
menor de vinte e um anos ou inválido;
[...]
§ 4º Considera-se companheiro a pessoa que mantenha 
união estável com o segurado, na forma da lei civil.
§ 5º A dependência econômica das pessoas de que trata o 
inciso I do caput deste artigo é presumida, e a das demais 
será comprovada.

No caso concreto, observo que os autores lograram 
comprovar a estabilidade da união, a justificar a inclusão 
do companheiro como dependente perante o Ipsemg.

De fato, incontroversa a coabitação duradoura 
e contínua, além da publicidade do relacionamento no 
meio social.

A autarquia ancora-se na falta de demonstração do 
ânimo de constituir uma família.

No entanto, desnecessária a prova, uma vez que 
a norma constitucional reconhece a entidade familiar da 
união estável.

A propósito, confira-se a decisão do TJMG:

Apelação cível. Reconhecimento de união estável. Requisitos. 
Demonstração. Inclusão do companheiro como dependente 
junto ao Ipsemg. Possibilidade. Recurso conhecido e não 
provido. I - O reconhecimento da união estável, protegida 
constitucionalmente como entidade familiar (art. 226, § 3º, 
da Carta Magna), está sujeito à presença dos seguintes requi-
sitos: diversidade de sexo, convivência more uxorio pública, 
contínua e duradoura, objetivo de constituição de família. II - 
Comprovada a união estável, deve ser deferido o pedido de 
inclusão do companheiro, junto ao Ipsemg, como dependente 
da segurada, para todos os fins de direito. III - Recurso conhe-
cido e não provido (Apelação Cível 1.0386.05.003395-
3/001 - Relator: Des. Bitencourt Marcondes - Julgado em 
12.05.2011).

No que diz respeito à sucumbência, aplica-se a 
Súmula 421 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: “Os 
honorários advocatícios não são devidos à Defensoria 
Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de 
direito público à qual pertença”.

Importante ressaltar que a vedação atinge os demais 
órgãos da mesma Administração, nos termos do seguinte 
julgado do STJ:

Civil e processual civil. Recurso especial. Honorários advo-
catícios. Art. 535, II, do CPC. Alegada violação. Não ocor-
rência. Art. 381 do CC. Confusão. Autarquia previdenciária. 
Previdência e Defensoria Pública estadual. Julgamento pela 
Corte Especial. Representativo da controvérsia. 1. Tendo o 
Tribunal a quo apreciado, com a devida clareza, a matéria 
relevante para a análise e o julgamento do recurso, não há 
falar em violação do art. 535 do Código de Processo Civil. 2. A 

Contrato de publicidade - Formulação inapropriada 
- Boa-fé - Ausência - Nulidade declarada - Dívida 
inexistente - Protesto indevido - Título inválido - 

Dano moral - Ocorrência - Dever de indenizar

Ementa: Apelação cível. Contrato de publicidade. 
Formulação inapropriada. Ausência de boa-fé. Nulidade 
declarada. Inexistência de dívida. Protesto indevido. Dano 
moral. Dever de indenizar.

- A aplicação da teoria da aparência não se justifica 
quando a contratação é proposta e conduzida pela pres-
tadora de serviços, sem o cuidado de estabelecer nego-
ciação com os representantes legais da empresa.

- O protesto de título inválido é ilícito e impõe o dever de 
indenizar (arts. 186 e 927 do Código Civil), na medida 
em que o dano dele decorrente é notório.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0499.12.000457-1/001 - 
Comarca de Perdões - Apelante: Guia Futuro Prestação 
de Serviços e Publicidade Ltda. EPP - Apelante adesiva: 
Distribuidora Perdoense de Petróleo Ltda. - Apeladas: 
Guia Futuro Prestação de Serviços e Publicidade Ltda. EPP, 
Distribuidora Perdoense de Petróleo Ltda. - Relator: DES. 
LUIZ CARLOS GOMES DA MATA
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PRINCIPAL E 
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO ADESIVO.

Belo Horizonte, 21 de março de 2013. - Luiz Carlos 
Gomes da Mata - Relator.

Notas taquigráficas

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA - Versa o 
presente embate sobre recurso de apelação interposto por 
Guia Futuro Prestações de Serviços e Publicidade Ltda., ao 
qual aderiu a Distribuidora Perdoense de Petróleo Ltda., 
em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito 
da Comarca de Perdões, Dr. Sérgio Luiz Maia, que julgou 
parcialmente procedente o pedido inicial “para declarar a 
nulidade do contrato entre as partes e, em consequência, 
determinar o cancelamento definitivo do protesto dele 
oriundo”, julgando improcedentes os pedidos de repa-
ração por dano material e moral.

A apelante principal reclama a aplicação da teoria 
da aparência, para que se reconheça a validade do 
contrato, que diz estar assinado pela apelada; diz que os 
serviços foram prestados de forma a autorizar a aplicação 
da teoria da expedição, “bastando que o contratante 
expeça resposta de aceitação para que, neste momento, 
se aperfeiçoe o contrato”; pede que seja reconhecida a 
eficácia do contrato firmado pelas partes.

Preparo comprovado (f. 198).
Contrarrazões ao apelo principal às f. 163/168, 

pugnando pelo desprovimento do recurso.
Em apelo adesivo, a autora pugna pelo deferimento 

dos pedidos de indenização a título de danos material e 
moral, que assegura estarem comprovados.

Preparo do apelo adesivo comprovado (f. 176).
Contrarrazões da apelação adesiva às f. 252/291, 

pugnando pelo desprovimento do recurso.
É o relatório. Decido.
Presentes todas as condições de admissibilidade, 

conheço de ambos os recursos.
Para mim, resta evidente que a apelante principal 

não agiu de boa-fé na contratação que pretendeu enta-
bular com a apelada, precário que se mostra o instru-
mento de contrato que confirma ter encaminhado, com 
a finalidade de que fosse dada aceitação a um serviço 
que alega ter proposto executar. Dele não constam, de 
forma clara, os serviços em questão, nem a indicação de 
uma efetiva negociação com os representantes legais da 
empresa supostamente contratante.

A empregada da apelada, quando ouvida em juízo, 
nega que seja sua a assinatura lançada no instrumento 
de f. 78, o que se verifica facilmente pelo confronto 
daquela lançada na ata de audiência de f. 117. Fica 

evidente o preenchimento abusivo do documento, pela 
própria apelante.

Além disso, correta a sentença quando faz observar 
que a contratação não foi entabulada com os represen-
tantes legais da empresa, nem é de se aplicar a teoria da 
aparência, tendo em vista que a iniciativa da contratação 
não foi da apelada, mas sim da apelante. A aplicação da 
teoria da aparência não se justifica quando a contratação 
é proposta e conduzida pela prestadora de serviços, sem 
o cuidado de estabelecer negociação com os represen-
tantes legais da empresa.

Portanto, o primeiro apelo não merece provimento.
Sigo confirmando a sentença, no que diz respeito ao 

pedido de reparação por dano material, que a apelante 
adesiva alega corresponder à perda de faturamento, que 
em momento algum ficou documentalmente compro-
vado. É evidente que meras afirmações das testemunhas 
em tal sentido não merecem crédito, mesmo porque não 
é crível que a figuração da apelante adesiva no guia de 
publicidade da apelada tivesse tal repercussão.

Entretanto, entendo que a sentença merece reforma 
no que diz respeito à reparação de ordem moral recla-
mada, na medida em que, afirmando ter ocorrido um 
protesto indevido, que determinou fosse cancelado em 
definitivo, deveria ter sido reconhecido o dano à imagem 
da empresa, dele decorrente.

Como já afirmei em outros julgados, o dano moral 
decorre do protesto de forma natural, visto que notórias 
suas consequências.

A propósito, inúmeros são os precedentes deste 
egrégio Tribunal, v.g.:

Dano moral. Firma individual. Protesto indevido. Prova do 
dano. Desnecessidade. Valor da condenação. Razoabilidade 
diante das circunstâncias do caso. Nas hipóteses de indeni-
zação decorrente de protesto indevido, a exigência de prova 
efetiva do dano suportado se satisfaz com a própria demons-
tração do protesto, uma vez que a indenização nestes casos 
não tem o caráter ressarcitório, sendo de cunho extrapatri-
monial. Em se tratando de firma individual, o protesto de um 
título, notadamente se indevido, constitui, por si só, fato com 
reflexos nocivos à sua imagem, uma vez que torna público o 
conhecimento da sua situação de inadimplência, suscitando 
dúvidas quanto à sua capacidade de honrar seus compro-
missos, o que implica uma série de dificuldades no âmbito 
comercial. Na fixação do valor a ser pago, o julgador deverá 
levar em conta as circunstâncias do caso e os possíveis reflexos 
delas decorrentes (TJMG - AC nº 1.0474.02.005001-6/001 
- Rel. Des. José Flávio de Almeida - DJ de 29.7.2006).

Estabelecido o dever de indenizar, pela aplicação 
conjugada das disposições dos arts. 186 e 927 do 
Código Civil, resta definir o quantum da reparação.

Atento aos princípios da razoabilidade e da propor-
cionalidade, considerado o período em que a autora foi 
submetida à restrição de crédito que decorre do protesto 
ilícito, fixo a indenização do dano moral verificado em 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), que reputo suficiente para 
cumprir a dupla função de compensar o ofendido e de 
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como valor da mercadoria, descontando-se o ICMS e IPI, 
se assim consta do contrato firmado.

- A formalização de negócio em nome de pessoa jurídica, 
com assinatura por quem não detém poderes de repre-
sentação, torna o negócio, em princípio, ineficaz em face 
da empresa, não podendo, porém, as partes adotarem 
tese incoerente com sua própria conduta, por aplicação 
da teoria do venire contra factum proprium, que privilegia 
a boa-fé contratual, devendo ser reconhecida a regula-
ridade do negócio jurídico se o representante legal da 
empresa firmou o distrato como testemunha.

- Incumbe à parte que alega o ônus da prova quanto 
à existência de vício de consentimento que macule o 
negócio jurídico, nos termos do art. 333, I, do CPC.

- Ausente a prova do vício de consentimento, devem ser 
reconhecidas a validade e a eficácia do distrato no qual 
foi outorgada quitação pelo negócio antes firmado, não 
sendo devidas verbas indenizatórias remanescentes ou 
aviso prévio.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.10.014070-6/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Bolonha Comércio 
e Representações Ltda. - Apelada: Ecolab Química Ltda. 
- Relatora: DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 7 de fevereiro de 2013. - Evangelina 
Castilho Duarte - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE - Tratam 
os autos de ação ordinária ajuizada pela apelante, ao 
argumento de ter firmado contrato de representação 
comercial com a apelada, em 1º de dezembro de 1992, 
que foi rescindido, de forma unilateral, em 7 de abril de 
2009, sendo devidas as verbas rescisórias previstas, que 
não foram pagas.

A apelante requereu a declaração de nulidade do 
distrato formalizado em 7 de abril de 2009, alegando que 
foi firmado por pessoa que não mais integrava seu quadro 
societário desde 1º de setembro de 2004, conforme alte-
ração contratual realizada nessa data. Acrescentou que o 
distrato é nulo, sobretudo no que diz respeito à quitação 
outorgada, por ser resultante de negócio jurídico defei-
tuoso, firmado em estado de necessidade, sendo aceito 
valor de indenização muito inferior ao devido, estando 
configurada a lesão a uma das partes.

Aduziu que a base de cálculo do valor da indeni-
zação contratual paga pela apelada em razão da rescisão 

Representação comercial - Corretagem - 
Prescrição quinquenal - Distrato - Poderes 

de representação - Boa-fé contratual - Venire 
contra factum proprium - Coação - Vício de 

consentimento

Ementa: Cobrança. Rescisão contratual. Contrato de 
corretagem. Complementação de comissões. Prescrição 
quinquenal. Indenização. Aviso prévio. Distrato. Nulidade. 
Ônus da prova.

- Há prescrição do direito de cobrança de diferenças de 
comissões de corretagem anteriores a cinco anos do ajui-
zamento da ação, por aplicação do art. 206, § 5º, do 
Código Civil.

- Não há irregularidade no cálculo da remuneração do 
representante sobre o valor líquido faturado, entendido 

inibir ou desestimular a repetição de situações seme-
lhantes pela empresa ofensora. Sobre tal valor devem 
incidir juros de mora desde a data do protesto indevido 
(Súmula 54 do STJ) e correção monetária a partir do arbi-
tramento (Súmula 362 do STJ).

Redistribuo os ônus de sucumbência, que deverão 
ser suportados exclusivamente pela requerida; mínimo 
que reputo o decaimento da parte autora, arbitrando 
os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) do 
valor da condenação (art. 20, caput e § 3º, do CPC).

Feitas tais considerações, nego provimento à 
apelação principal e dou parcial provimento à apelação 
adesiva para julgar procedente o pedido de reparação 
por dano moral, condenando a requerida a pagar à 
autora R$ 10.000,00 (dez mil reais), com correção mone-
tária a partir da data de julgamento deste recurso e juros 
de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data 
do protesto (12.11.2012, conforme f. 27).

Em decorrência dessa decisão, condeno a reque-
rida ao pagamento das custas processuais, inclusive as 
recursais, além de honorários advocatícios ao patrono da 
autora, no valor correspondente a 20% (vinte por cento) 
da condenação.

Custas de ambos os recursos, pela apelante principal.
É como voto.

DES. JOSÉ DE CARVALHO BARBOSA - De acordo 
com o Relator.

DES. NEWTON TEIXEIRA CARVALHO - De acordo 
com o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO À APELAÇÃO 
PRINCIPAL E DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO 
APELO ADESIVO.

. . .


